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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E ACADÉ-

MICO MARÍTIMO MADEIRA, ANDEBOL SAD 
 

Contrato n.º 9/2016 
 

Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 295/2015 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 
profissionais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, por força da sua participação em competi-
ções não profissionais, constituem um veículo promocional 
da Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Académico Maríti-
mo Madeira Andebol SAD, no Campeonato Fidelidade 
Andebol 1 e na Taça de Portugal, organizadas pela Federa-
ção Portuguesa de Andebol, implica viagens de praticantes 
desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições não profissionais a nível 
nacional em representação da Região Autónoma da Madei-
ra; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-

bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução 
 n.º 1176/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Académico Marítimo Madeira Andebol 
SAD, NIPC 511 131 950, adiante designado abreviadamen-
te por SAD, devidamente representada por José Carlos 
Rodrigues Pereira e por Rodolfo Nuno Gomes Ferreira, 
Presidente e Vogal do Conselho de Administração, respeti-
vamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições não profissionais a nível nacional, referentes à época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD no Campeonato Fidelidade Andebol 1 e Taça 
de Portugal, organizada pela Federação Portuguesa 
de Andebol, na época desportiva 2015/2016, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2.  Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
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a)  Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
b)  Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c)  Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d)  Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e)  Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 

-  Comprovativo da participação nas provas 
referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, acompa-
nhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral, através da plataforma 
eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para a 
aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 61.875,00 € (sessenta e um mil, oito-
centos e setenta e cinco euros), nos seguintes ter-
mos: 

 

Viagens definidas 29.700,00 € 

Viagens indefinidas 32.175,00 € 

TOTAL 61.875,00 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 30.937,50 €; 
-  Ano 2016: 30.937,50 €. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519274. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa , podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 

do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Académico Marítimo 

Madeira Andebol SAD, Representado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, José Carlos Rodrigues Pereira 
e pelo Vogal do Conselho de Administração, Rodolfo Nuno 
Gomes Ferreira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
AEROCLUBE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 10/2016 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2015 
 O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 
de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 97/2015 

 
Considerando que o Aeroclube da Madeira pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adota-
da pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 
Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da com-
petição regional à internacional, e requerem intervenções 
que vão desde os encargos com o funcionamento admi-
nistrativo e desportivo, passando, entre outras interven-
ções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desporti-
va,  
Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, 
de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2015, conjugado com 
o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de Setembro, aditada pelas Resolu-
ções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria  
n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que aprova o 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica 
da Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e 
republicado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução 
n.º 694/2015, de 13 de agosto, publicado no JORAM, I 
Série, n.º 130, de 27 de agosto, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre 
a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante e a Aeroclube da Madeira, NIPC 
511 013 230, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente 
da Direção, Mário Rodrigues de Aguiar, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
1.   O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Organização de atividades desportivas, parti-

cularmente no que respeita à competição des-
portiva regional. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional das modalidades de 
aeromodelismo e automodelismo; 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a)  Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
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b)  Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c)  Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d)  Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e)  Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.   No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Apresentar à Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, através da plata-
forma eletrónica, o relatório e contas e o rela-
tório de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à Associação até ao 
limite máximo de 4.412,58 € (quatro mil quatro-
centos e doze euros e cinquenta e oito cêntimos), 
nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade 4.412,58 € 

Total  4.412,58 € 

 

2.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria 
 n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51512988. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato programa) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a)  Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b)  Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c)  Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 

do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução efetuar-se-á através da respectiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 18 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Aeroclube da Madeira, 

Representada pelo Presidente da Direção, Mário Rodrigues 
de Aguiar 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA E RECREATIVA DE 

SÃO MARTINHO 
 

Contrato n.º 11/2016 
 
Homologo 
Funchal, 21 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 128/2015 

 
Considerando que a Associação Cultural Desportiva e 

Recreativa de São Martinho, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bridge, pool e pool português nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 717/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação Cultural 
Desportiva e Recreativa de São Martinho NIPC  
511 173 652, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Gil André Serrão Freitas e 
por Marco Paulo Silva Teixeira, Tesoureiro e Secretário da 
Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprovati-
vos de integração nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de bridge, 
pool e pool português; 

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a)  Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b)  Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c)  Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d)  Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e)  Disponibilizar, na medida das suas possibi-
lidades, os recintos desportivos, propriedade 
da Região Autónoma da Madeira, necessários 
ao desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 1.466,78 € (mil quatrocentos e sessenta 
e seis euros e setenta e oito cêntimos), nos seguin-
tes termos: 

 

Competição Regional 1.466,78 €  

TOTAL 1.466,78 €  

2.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
113/2015, de 10 de julho. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513053. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b)  Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c)  Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2.  A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 21 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cultural Des-

portiva e Recreativa de São Martinho, Representado pelo 
Tesoureiro da Direção, Gil André Serrão Freitas e pelo 
Secretário da Direção, Marco Paulo Silva Teixeira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO JOÃO 

 
Contrato n.º 12/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 265/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
de São João pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva de São João se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-

gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1171/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 197, de 16 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva de São 
João NIPC 511 036 744, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Joel Tomás 
Gomes Martinho, Presidente da Direção, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD na participa-
ção do Clube nas competições nacionais, organiza-
dos pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de 
integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
nos Campeonatos Nacionais de ténis de mesa e 
Taça de Portugal organizados pela respetiva fede-
ração nacional, em representação da Região Autó-
noma da Madeira;  

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
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a)  Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
b)  Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c)  Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d)  Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e)  Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f)  Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g)   Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 

definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 8.233,49 € (oito mil, duzentos e trinta e 
três euros e quarenta e nove cêntimos), distribuída 
da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 686,12 €; 
-  Ano 2016: 7.547,37 €. 

 
Apoio à Atividade – Ténis de Mesa masculino – 

Série Madeira 
8.233,49 €  

TOTAL 8.233,49 €  

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518587. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
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a)  Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b)  Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c)  Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cultural e Des-

portiva de São João, Representado pelo Presidente da Dire-
ção, Joel Tomás Gomes Martinho 

 
 

Contrato n.º 13/2016 
 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 285/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
São João pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implicam a deslocação 
de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agen-
tes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva São João se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução 
 n.º 1169/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 197, de 16 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva São João, 
NIPC 511 036 744, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Joel Tomás Gomes 
Martinho, Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
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federações nacionais, referentes à época desportiva 
2015/2016, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época 2015/2016. 

 
2.  Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube, no montante 
máximo de 375,00 € (trezentos e setenta e cinco 
euros), distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 187,50 € 
-  Ano 2016: 187,50 € 

 

Deslocações Ténis de Mesa Definida 375,00 € 

 Total 375,00 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518603. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
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-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a)  Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b)  Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c)  Pela resolução do contrato, nos termos do 
 n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cultural e Des-

portiva São João, Representado pelo Presidente da Direção, 
Joel Tomás Gomes Martinho 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE JET SKI E MOTONÁUTICA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º14/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu de 
Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 53/2015 

 
Considerando que a Associação de Jet Ski e Motonáuti-

ca da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, 

na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
jet ski nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na 
Região Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Jet Ski 
e Motonáutica da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da 
Resolução n.º 1167/2015, de 10 de dezembro, publicado no 
JORAM, I série, n.º 197, de 16 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Jet Ski e Motonáutica da 
Madeira, NIPC 511 175 132, adiante designado abreviada-
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mente por Associação, devidamente representada por João 
Alexandre Marques Sintrão e por Nélia Maria Correia 
Andrade, Presidente e Tesoureira da Direção, respetiva-
mente, como segundos outorgantes, que se rege pelas cláu-
sulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio às deslocações de 
agentes desportivos, referentes à época desportiva 
2014/2015, no sentido de assegurar a sua participação nas 
competições nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva nacional. 

 
2.  Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs- 
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.   No âmbito do presente contrato constituem obri-

gações da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 

de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Apresentar à Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, através da plata-
forma eletrónica, o relatório e contas e o rela-
tório de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à Associação até ao 
limite máximo de 8.610,00 € (oito mil, seiscentos e 
dez euros), nos seguintes termos: 

 

Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes 8.610,00 €  

TOTAL 8.610,00 €  

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51515493. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Resolução do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Jet Ski e 

Motonáutica da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, João Alexandre Marques Sintrão e pela Tesoureira 
da Direção, Nélia Maria Correia Andrade 

Contrato n.º 15/2016 
 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 106/2015 

 
Considerando que a Associação de Jet Ski e Motonáuti-

ca da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de Setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho e 
alterada pela Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 1168/2015, de 10 
de dezembro, publicado no JORAM, I série, n.º 197, de 16 
de dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designado por DRJD, devi-
damente representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a Associa-
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ção de Jet Ski e Motonáutica da Madeira, NIPC  
511 175 132, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente da Dire-
ção, João Alexandre Marques Sintrão e pela Tesoureira, 
Nélia Maria Correia Andrade, como segundos outorgantes, 
que se regem pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Organização de atividades desportivas, parti-

cularmente no que respeita à competição des-
portiva regional; 

b)  Organização de iniciativas com o desporto 
escolar; 

c)  Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de formação de recursos huma-

nos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a)  A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de jet 
ski; 

b)  A organização de iniciativas com as escolas; 
c)  Os praticantes de elevado potencial nas moda-

lidades de jet ski; 
d)   A organização de dois cursos para os recursos 

humanos da modalidade. 
 

Cláusula 3.ª 
(Direitos e obrigações das partes) 

 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a)  Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
b)  Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c)  Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa ; 

d)  Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa ; 

e)  Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 

Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Apresentar à Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, através da plata-
forma eletrónica, o relatório e contas e o rela-
tório de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à Associação até ao 
limite máximo de 10.518,16 € (dez mil quinhentos 
e dezoito euros e dezasseis cêntimos), nos seguin-
tes termos: 

 

Apoio à Atividade 8.390,61 € 

Iniciativas Desporto Escolar 169,12 € 

Praticante de Elevado Potencial 1.772,85 € 

Formação de Recursos Humanos 185,58 € 

Total  10.518,16 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513661. 
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Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a)  Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b)  Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c)  Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 
1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Jet Ski e 

Motonáutica da Madeira, Representada pelo Presidente da 
Direção, João Alexandre Marques Sintrão e pela Tesoureira 
da Direção Nélia, Maria Correia Andrade 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA  

DO PARGO – ADCPP 
 

Contrato n.º 16/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 12/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implicam a deslocação 
de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agen-
tes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
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Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela Portaria 
 n.º 113/2015, de 10 de julho, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da 
Resolução n.º 627/2015, de 13 de agosto, publicado no 
JORAM, I Série, n.º 125, de 19 de agosto, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo - ADCPP, NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e por Pedro Nuno da 
Costa de Mendonça, Presidente e Secretário Geral da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordina-
do às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Nacionais organizados 
pela Federação Nacional, referentes à época desportiva 
2014/2015, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 

1.  Este contrato-programa tem como objetivos prestar 
apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de ténis de mesa, organizados pela respetiva Fede-
ração Nacional, na época 2014/2015. 

 
2.  Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste con-
trato-programa ; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
do Clube definida nas cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube, no montante 
máximo de 15.550,00 € (quinze mil, quinhentos e 
cinquenta euros), nos seguintes termos: 

 

Deslocações Definidas - Ténis de Mesa (masculino) 9 825,00 €  

Deslocações Definidas - Ténis de Mesa (feminino) 5 725,00 €  

TOTAL 15 550,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
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outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51512970. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato--pro- 
grama ora celebrado, quando, em virtude da altera-
ção superveniente e imprevista das circunstâncias, 
a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para as partes ou manifestamente inadequada à rea-
lização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a)  Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b)  Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c)  Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 

data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, Representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário-Geral da Direção, Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça 

 
 

Contrato n.º 17/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento 
 desportivo n.º 31/2015 

 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 

da Ponta do Pargo - ADCPP, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, basquetebol, pool e pool português nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que o desporto de alto rendimento consti-
tui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, bem como a participação dos 
clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas 
modalidades coletivas e individuais, constituem uma forma 
de aferição das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a mencionada participação é onerada 
pelo facto da sede social do clube se situar numa região 
insular e ultraperiférica, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 2.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
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4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, 
de 6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da 
Resolução n.º 618/2015, de 13 de agosto, publicado no 
JORAM, I Série, n.º 125, de 19 de agosto, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo - ADCPP NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e por Pedro Nuno da 
Costa de Mendonça, Presidente e Secretário Geral da Dire-
ção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordi-
nado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Participação do Clube nos campeonatos ou 

provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de 
integração nas respetivas provas; 

b)  Participação do Clube nos campeonatos 
nacionais, organizados pelas respetivas fede-
rações nacionais ou entidades corresponden-
tes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de ténis de mesa, basquete-
bol, pool e pool português; 

b) A participação do Clube nos Campeonatos 
Nacionais de ténis de mesa e Taça de Portugal 
organizados pela respetiva Federação Nacio-
nal, em representação da Região Autónoma da 
Madeira. 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f)  Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
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ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g)   Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 58.583,14 € (cinquenta e oito mil, qui-
nhentos e oitenta e três euros e catorze cêntimos), 
nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino) 26.087,95 €  

Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino) 24.709,19 €  

Competição Regional 7.786,00 €  

TOTAL 58.583,14 €  

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
compromisso n.º CY51512901. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 
2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, Representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário Geral da Direção, Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça 

 
 

Contrato n.º 18/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 262/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
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viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa 
região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1101/2015, de 03 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 193, de 10 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo - ADCPP NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e por Pedro Nuno da 
Costa de Mendonça, Presidente e Secretário Geral da Dire-
ção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordi-
nado às seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
1.   O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD na participa-
ção do Clube nas competições nacionais, organiza-
dos pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de 
integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
nos Campeonatos Nacionais de ténis de mesa e 
Taça de Portugal organizados pela respetiva fede-
ração nacional, em representação da Região Autó-
noma da Madeira;  

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 
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b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 

atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f)  Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g)   Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 56.356,46 € (cinquenta e seis mil, tre-
zentos e cinquenta e seis euros e quarenta e seis 
cêntimos) distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 4.696,37 €; 
-  Ano 2016: 51.660,09 €. 

 

Apoio à Atividade – Ténis de Mesa masculino 29.447,58 €  

Apoio à Atividade – Ténis de Mesa feminino 26.908,88 €  

TOTAL 56.356,46 €  

 
2 A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518581. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo – ADCPP, Representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário-geral da Direção, Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça 
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Contrato n.º19/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 280/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implicam a deslocação 
de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agen-
tes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 

19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução 
 n.º 1120/2015, de 03 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 193, de 10 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo - ADCPP, NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça, Presidente e Secretário Geral da Direção, respe-
tivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2015/2016, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época 2015/2016. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa ; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 
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2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube, no montante 
máximo de 21.475,00 € (vinte e um mil, quatrocen-
tos e setenta e cinco euros.), nos seguintes termos: 

 

Deslocações 

Ténis de Mesa (Masculino) Definida 10.425,00 € 

Ténis de Mesa (Feminino) Definida 11.050,00 € 

 Total 21.475,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 10.737,50 € 
-  Ano 2016: 10.737,50 € 
 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518592. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo – ADCPP, Representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário-Geral da Direção, Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA DE ÁGUA DE PENA 
 

Contrato n.º 20/2016 
 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 259/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 
de Água de Pena pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Recreativa de Água de Pena se situar numa região 
insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-

ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1170/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 197, de 16 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva e Recreativa de 
Água de Pena NIPC 511 125 933, adiante designado abre-
viadamente por Clube, devidamente representada por 
Richard António Dias Abreu, Presidente da Direção, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD na participa-
ção do Clube nas competições nacionais, organiza-
dos pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de 
integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
no Campeonato Nacional de atletismo e Taça de 
Portugal organizados pela respetiva federação 
nacional, em representação da Região Autónoma 
da Madeira;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
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b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa ; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa ; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1ª e 2ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g)  Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 25.339,67 € (vinte e cinco mil, trezen-

tos e trinta e nove euros e sessenta e sete cêntimos) 
distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 2.111,64 €; 
-  Ano 2016: 23.228,03 €. 

 

Apoio à Atividade - Atletismo masculino 25.339,67 €  

TOTAL 25.339,67 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518575. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 
2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Recreativa de Água de Pena, Representado pelo Presidente 
da Direção, Richard António Dias Abreu 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTOS DE COMBATE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 21/2016 

 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 120/2015 

 
Considerando que a Associação Desportos de Combate 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 

custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de Setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 712/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designado por DRJD, devidamente 
representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante e a Associação Despor-
tos de Combate da Madeira, NIPC 510 477 321, adiante 
designado abreviadamente por Associação, devidamente 
representada pelo Presidente da Direção, Júlio Cerdeira 
Mendes e pelo Secretário da Direção, Daniel Almada de 
Sousa, como segundos outorgantes, que se regem pelas 
cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a) Organização de atividades desportivas, parti-

cularmente no que respeita à competição des-
portiva regional; 

b) Praticantes de elevado potencial; 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a)  A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
kickboxing e muay thai; 

b)  Os praticantes de elevado potencial nas moda-
lidades de kickboxing e muay thai. 

 



30    
Número 3 

8 de janeiro de 2016 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa ; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à Associação até ao 
limite máximo de 8.188,12 € (oito mil, cento e 
oitenta e oito euros e doze cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Apoio à Atividade 4.642,42 € 

Praticante de Elevado Potencial 3.545,70 € 

Total 8.188,12 € 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513009. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
 n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 15 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportos de 

Combate da Madeira, Representada pelo Presidente da 
Direção, Júlio Cerdeira Mendes e pelo Secretário da Dire-
ção, Daniel Almada de Sousa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO MADEIRENSE DE AUTOMOBILISMO E KARTING 

 
Contrato n.º 22/2016 

 
Homologo 
Funchal, 28 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 65/2015 

 
Considerando que a Associação Madeirense de Auto-

mobilismo e Karting pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
karting nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na 
Região Autónoma da Madeira na competição desportiva 
regional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Madeiren-
se de Automobilismo e Karting se situar numa região insu-
lar e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela Portaria 
 n.º 113/2015, de 10 de julho, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da 
Resolução n.º 681/2015, de 13 de agosto, publicado no 
JORAM, I Série, n.º 127, de 24 de agosto, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação Madeirense de Automobilismo e 
Karting, NIPC 509 244 670, adiante designado abreviada-
mente por Associação, devidamente representada por Pedro 
Miguel Amaro de Bettencourt Calado e por Fernando Nuno 
Mascoto Spínola, Presidente e Vice-presidente da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio às deslocações de 
agentes desportivos, referentes à época desportiva 
2014/2015, no sentido de assegurar a sua participação nas 
competições regionais. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial.  
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Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa ; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa ; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à Associação até ao 
limite máximo de 2.600,00 € (dois mil e seiscentos 
euros), nos seguintes termos: 

 

Deslocações Indefinidas - Porto Santo 2.600,00 €  

TOTAL 2.600,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513038. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Resolução do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 28 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Madeirense de 

Automobilismo e Karting, Representado pelo Presidente da 
Direção, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado e pelo 
Vice-presidente da Direção, Fernando Nuno Mascoto Spí-
nola 

 
 

Contrato n.º 23/2016 
 
Homologo 
Funchal, 28 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 
de Carvalho^ 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 121/2015 

 
Considerando que a Associação Madeirense de Auto-

mobilismo e Karting pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  

n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de Setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 705/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designado por DRJD, devidamente 
representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante e a Associação Madei-
rense de Automobilismo e Karting, NIPC 509 244 670, 
adiante designado abreviadamente por Associação, devi-
damente representada pelo Presidente da Direção, Pedro 
Miguel Amaro de Bettencourt Calado e pelo Vice- 
-presidente, Fernando Nuno Mascoto Spínola, como segun-
dos outorgantes, que se regem pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Organização de atividades desportivas, parti-

cularmente no que respeita à competição des-
portiva regional; 

b)  Praticantes de elevado potencial; 
c)  Organização de formação de recursos huma-

nos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
automobilismo; 

b) Os praticantes de elevado potencial nas moda-
lidades de automobilismo; 

c) A organização de duas formações para os 
recursos humanos da modalidade. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
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b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à Associação até ao 
limite máximo de 24.535,53 € (vinte e quatro mil e 
quinhentos e trinta e cinco euros e cinquenta e três 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Apoio à Atividade 22.972,66 € 

Praticante de Elevado Potencial 886,43 € 

Formação de Recursos Humanos 676,44 € 

Total 24.535,53 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 

aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.   

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513010. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as 

informações por esta solicitada relativa à execução 
do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 28 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Madeirense de 

Automobilismo e Karting, Representada pelo Presidente da 
Direção, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado e pelo 
Vice-presidente da Direção, Fernando Nuno Mascoto Spí-
nola 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL AMIGOS CARROS PAU 

DE ÁGUA DE PENA 
 

Contrato n.º 24/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 291/2015 

 
Considerando que a Associação Recreativa Cultural 

Amigos Carros Pau de Água de Pena, pessoa coletiva de 
direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 3.º, alí-
neas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho e 
alterada pela Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 1091/2015, de 03 
de dezembro, publicado no JORAM, I série, n.º 193, de 10 
de dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Recreativa Cultural Amigos Carros Pau de Água de 
Pena NIPC 509 945 163, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Sofia Rudi Caeta-
no Mendonça, por Elisabete Maria Fernandes Nóbrega e 
por José Perestrelo Viveiros, Presidente, Vice-presidente e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprovati-
vos de integração nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de padel; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 220,00 € (duzentos e vinte euros), nos 
seguintes termos: 

 

Competição Regional 220,00 €  

TOTAL 220,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 

esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518485. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa , podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
 n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Recreativa Cul-

tural Amigos Carros Pau de Água de Pena, Representado 
pela Presidente da Direção, Sofia Rudi Caetano Mendonça 
Pela Vice-presidente da Direção, Elisabete Maria Fernandes 
Nóbrega e pelo Tesoureiro da Direção, José Perestrelo 
Viveiros 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CENTRO CULTURAL E DESPORTIVO TRABALHADORES E.E.M 
 

Contrato n.º 25/2016 
 

Homologo 
Funchal, 21 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu de 
Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 145/2015 

 
Considerando que o Centro Cultural e Desportivo Tra-

balhadores E.E.M., pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pool, pool português e pesca desportiva nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-

ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 731/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Centro Cultural e 
Desportivo Trabalhadores E.E.M. NIPC 511 163 991, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Diogo Jorge Ferreira Luís, Presidente da 
Direção, como segundo outorgante, subordinado às seguin-
tes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprovati-
vos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de pool, pool 
português e pesca desportiva. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-

dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O relatório de atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
 

Cláusula 4.ª 
 (Regime de comparticipação financeira) 

 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 1.395,02 € (mil, trezentos e noventa e 
cinco euros e dois cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional 1.395,02 €  

TOTAL 1.395,02 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 

esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513070. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 21 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Centro Cultural e Desporti-

vo Trabalhadores E.E.M., Representado pelo Presidente da 
Direção, Diogo Jorge Ferreira Luís 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE AMIGOS DO BASQUETE DA MADEIRA,  

BASQUETEBOL SAD 
 

Contrato n.º 26/2016 
 

Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 297/2015 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 
profissionais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, pessoa coletiva de direito pri-
vado, contribui, na sua área de intervenção para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, por força da sua participação 
em competições não profissionais, constituem um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, no VIII Campeo-
nato da LPB e na Taça de Portugal, organizados pela Fede-
ração Portuguesa de Basquetebol, implica viagens de prati-
cantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições não profissionais a nível 

nacional em representação da Região Autónoma da Madei-
ra; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD se situar numa 
região insular e ultraperiférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução 
n.º 1177/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Amigos do Basquete da Madeira, 
Basquetebol SAD, NIPC 511 159 684, adiante designado 
abreviadamente por SAD, devidamente representada por 
Francisco Manuel de Freitas Gomes e por Pedro Alves 
Freitas, Presidente e Vogal do Conselho de Administração, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições não profissionais a nível nacional, referentes à época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
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rentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD no VIII Campeonato da LPB e na Taça de Por-
tugal, organizados pela Federação Portuguesa de 
Basquetebol, na época desportiva 2015/2016, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 

os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 

-  Comprovativo da participação nas provas 
referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, acompa-
nhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para a 
aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 

definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 32.670,00 € (trinta e dois mil, seiscen-
tos e setenta euros), nos seguintes termos: 

 

Viagens definidas 16.335,00 € 

Viagens indefinidas 16.335,00 € 

TOTAL 32.670,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 16.335,00 €; 
-  Ano 2016: 16.335,00 €. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519277. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
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a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 
2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Amigos do Basquete 

da Madeira, Basquetebol SAD, Representado pelo Presi-
dente do Conselho de Administração, Francisco Manuel de 
Freitas Gomes e pelo Vogal do Conselho de Administração, 
Pedro Alves Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DE FUTEBOL DE FORMAÇÃO DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 27/2016 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento 
 desportivo n.º 155/2015 

 
Considerando que o Clube de Futebol de Formação da 

Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela for-
mação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a)do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 746/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube de Futebol de 
Formação da Madeira NIPC 509 868 525, adiante designa-
do abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por Marcelo Ivo Rodrigues de Faria e José Eduardo Carva-
lho de Freitas, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláu-
sulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Participação do Clube nos campeonatos ou 

provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de 
integração nas respetivas provas; 

b) Organização de formação de recursos huma-
nos.  
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Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a)  A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de futebol; 
b)  A organização de um congresso, ações de 

formação e sensibilização. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

Cláusula 4.ª 
 (Regime de comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 16.110,32 € (dezasseis mil, cento e dez 
euros e trinta e dois cêntimos), nos seguintes ter-
mos: 

 

Competição Regional 9.799,89 €  

Formação de Recursos Humanos 6.310,43 €  

TOTAL 16.110,32 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513078. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 
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Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 17 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Futebol de Forma-

ção da Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, 
Marcelo Ivo Rodrigues de Faria e pelo Vice-Presidente da 
Direção, José Eduardo Carvalho de Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DE FUTEBOL UNIÃO, FUTEBOL SAD 

 
Contrato n.º 28/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 294/2015 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais e não profissionais constituem uma forma de aferi-
ção e desenvolvimento das competências dos atletas e equi-
pas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 

prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Clube de Futebol União, Futebol 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube de Futebol União, Futebol 
SAD, por força da sua participação em competições profis-
sionais e não profissionais, constituem um veículo promo-
cional da Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Clube de Futebol 
União, Futebol SAD, na Liga NOS e na Taça de Portugal, 
organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol e pela Federa-
ção Portuguesa de Futebol, respetivamente, implica viagens 
de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros 
agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o Continen-
te e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições profissionais e não pro-
fissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Futebol 
União, Futebol SAD se situar numa região insular e ultrape-
riférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1173/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
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Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube de Futebol União, Futebol SAD, 
NIPC 511 103 913, adiante designado abreviadamente por 
SAD, devidamente representada por Filipe Silva, Presidente 
do Conselho de Administração, como segundos outorgan-
tes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições profissionais e não profissionais a nível nacional, 
referentes à época desportiva 2015/2016, conforme com-
provativo de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD na Liga NOS e na Taça de Portugal, organi-
zadas pela Liga Portuguesa de Futebol e pela Fede-
ração Portuguesa de Futebol, respetivamente, na 
época desportiva 2015/2016, em representação da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 

-  Comprovativo da participação nas provas 
referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 

Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, acompa-
nhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral, através da plataforma 
eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para a 
aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 68.970,00 € (sessenta e oito mil, nove-
centos e setenta euros), nos seguintes termos: 

 

Viagens definidas 54.450,00 € 

Viagens indefinidas 14.520,00 € 

TOTAL 68.970,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 34.485,00 €; 
-  Ano 2016: 34.485,00 €. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519273. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
 n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Futebol União, 

Futebol SAD, Representado pelo Presidente do Conselho 
de Administração, Filipe Silva 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO BARTOLOMEU PERESTRELO 

 
Contrato n.º 29/2016 

 
Homologo 
Funchal, 15 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 19/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades cole-
tivas constituem uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu 
Perestrelo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implicam a deslocação 
de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agen-
tes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Bartolomeu Perestrelo, se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, 
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de 29 de outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da 
Resolução n.º 639/2015, de 13 de agosto, publicado no 
JORAM, I Série, n.º 125, de 19 de agosto, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo, 
NIPC 511 104 758, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Luís Reis Vieira e por 
Rui Alberto Fernandes, Presidente e Vice Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nos Campeonatos Nacionais organizados 
pela Federação Nacional, referentes à época desportiva 
2014/2015, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de andebol, organizados pela respetiva Federação 
Nacional, na época 2014/2015. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais neces- 
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga- 
ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
do Clube definida nas cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa- 
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa- 
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante; 

e) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, através da plata-
forma eletrónica, o relatório e contas e o rela-
tório de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube, no montante 
máximo de 18.375,00 € (dezoito mil, trezentos e 
setenta e cinco euros), nos seguintes termos: 

 
Deslocações Definidas - Andebol (juvenis mas-

culino) 
     4 275,00 €  

Deslocações Definidas - Andebol (infantis mas-

culino) 
     4 875,00 €  

Deslocações Indefinidas - Andebol (juvenis 

masculino) 
     9 225,00 €  

TOTAL    18 375,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
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esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51512979. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desen-

volvimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notifi- 

cação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

Cláusula 9.ª 
(Vigência do contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 15 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Bartolo-

meu Perestrelo, Representado pelo Presidente da Direção, 
Luís Reis Vieira E pelo Vice-presidente da Direção, Rui 
Alberto Fernandes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO ESCOLA DE SANTANA 

 

Contrato n.º 30/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 164/2015 

 
Considerando que o Clube Desportivo Escola de Santa-

na, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
triatlo, andebol, ciclismo e atletismo nos órgãos de comuni-
cação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabele-
ce as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
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de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 733/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo 
Escola de Santana NIPC 513 265 619, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Manuel João Ornelas Rocha e por Ricardo Paulo Ribeiro 
Alves, Vice-presidente e Tesoureiro da Direção, respetiva-
mente, como segundos outorgantes, subordinado às seguin-
tes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprova-
tivos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de triatlo, 
andebol, ciclismo e atletismo. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa- 
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa- 
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 8.605,16 € (oito mil, seiscentos e cinco 
euros e dezasseis cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional        8.605,16 €  

TOTAL        8.605,16 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513088. 
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Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notifi- 

cação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Escola de 

Santana, Representado pelo Vice-presidente da Direção, 
Manuel João Ornelas Rocha E pelo Tesoureiro da Direção, 
Ricardo Paulo Ribeiro Alves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO GARACHICO 

 
Contrato n.º 31/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento 
 desportivo n.º 271/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Garachico pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Garachico se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
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porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1159/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 196, de 15 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Desportivo Garachico NIPC  
511 103 204, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Celso Renato Freitas Betten-
court e por Nuno Filipe Cardoso Barata, Presidente e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD na participação do Clube nas 
competições nacionais, organizados pelas respetivas fede-
rações nacionais, na época desportiva 2015/2016, conforme 
comprovativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
nos Campeonatos Nacionais de ténis de mesa e 
Taça de Portugal organizados pela respetiva fede-
ração nacional, em representação da Região Autó-
noma da Madeira;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais neces- 
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa- 
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa- 
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabe-
lecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g)  Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades especí-ficas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 2.528,42 € (dois mil, quinhentos e vinte 
e oito euros e quarenta e dois cêntimos) distribuída 
da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 210,70 €; 
-  Ano 2016: 2.317,72 €. 

 
Apoio à Atividade – Ténis de Mesa femini-

no – Série Madeira 
2.528,42 €  

TOTAL 2.528,42 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 
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3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518600. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as infor- 

mações por esta solicitada relativa à execução do 
contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade- 
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 

Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Garachi-

co, Representado pelo Presidente da Direção, Celso Renato 
Freitas Bettencourt E pelo Tesoureiro da Direção, Nuno 
Filipe Cardoso Barata 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO NACIONAL FUTEBOL, SAD 

 
Contrato n.º 32/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 292/2015 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais e não profissionais constituem uma forma de aferi-
ção e desenvolvimento das competências dos atletas e equi-
pas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional Fute-
bol, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção para a prossecução da política des-
portiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional Fute-
bol, SAD, por força da sua participação em competições 
profissionais e não profissionais, constituem um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Clube Desportivo 
Nacional Futebol, SAD, na Liga NOS e na Taça de Portu-
gal, organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol e pela 
Federação Portuguesa de Futebol, respetivamente, implica 
viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições profissionais e não pro-
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fissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional Futebol, SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1179/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Desportivo Nacional Futebol, SAD, 
NIPC 509 931 200, adiante designado abreviadamente por 
SAD, devidamente representada por Rui António Macedo 
Alves, por João Manuel Gris Teixeira e por Rui Alberto 
Sardinha de Viveiros, Presidente e Vogais do Conselho de 
Administração, respetivamente, como segundos outorgan-
tes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições profissionais e não profissionais a nível nacional, 
referentes à época desportiva 2015/2016, conforme com-
provativo de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, 

necessários à concretização da participação da 
SAD na Liga NOS e na Taça de Portugal, organi-
zadas pela Liga Portuguesa de Futebol e pela Fede-
ração Portuguesa de Futebol, respetivamente, na 
época desportiva 2015/2016, em representação da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 

os aspetos financeiros, técnicos e legais neces- 
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga- 

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 

-  Comprovativo da participação nas provas 
referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
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definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 68.970,00 € (sessenta e oito mil, nove-
centos e setenta euros), nos seguintes termos:  

 

Viagens definidas 54.450,00 € 

Viagens indefinidas 14.520,00 € 

TOTAL 68.970,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 34.485,00 €; 
-  Ano 2016: 34.485,00 €. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519269. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Nacional 

Futebol, SAD, Representado pelo Presidente do Conselho 
de Administração, Rui António Macedo Alves, Pelo Vogal 
do Conselho de Administração, João Manuel Gris Teixeira 
E pelo Vogal do Conselho de Administração, Rui Alberto 
Sardinha de Viveiros 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE NAVAL DA CALHETA 

 
Contrato n.º 33/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 172/2015 

 
Considerando que o Clube Naval da Calheta, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem e parapente nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a realização e participação nos cam-

peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 3.º, alí-
neas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho e 
alterada pela Portaria n.º 146/2015, de 25 de agosto, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 1172/2015, de 10 
de dezembro, publicado no JORAM, I série, n.º 197, de 16 
de dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Naval da Calheta, NIPC 511 134 266, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Alberto David Moniz Pereira e por Dinarte Capelo de Sou-
sa, Presidente e Vice presidente da Direção, respetivamen-
te, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a) Participação do Clube nos campeonatos ou 

provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de 
integração nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de canoagem e parapente; 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa- 
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa- 
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, através da plata- 
forma eletrónica, o relatório e contas e o rela-
tório de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral; 
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Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 4.155,03 € (quatro mil, cinquenta e 
cinquenta e cinco euros e três cêntimos), nos 
seguintes termos: 

 

Competição Regional          4.155,03 €  

TOTAL          4.155,03 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51515496. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as infor- 

mações por esta solicitada relativa à execução do 
contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade- 
quada à realização do interesse público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato-programa) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol- 

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notifi- 

cação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Naval da Calheta, 

Representado pelo Presidente da Direção, Alberto David 
Moniz Pereira E pelo Vice-presidente da Direção, Dinarte 
Capelo de Sousa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE NAVAL DO FUNCHAL 

 

Contrato n.º 34/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 260/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
natação nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Naval do Funchal pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Naval do Fun-
chal se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1105/2015, de 03 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 193, de 10 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Naval do Funchal NIPC 511 023 014, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Teresa Mafalda Gonçalves de Freitas 
Araújo e por Filipe Manuel Santos Caldeira da Silva, Presi-
dente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD na partici-
pação do Clube nas competições nacionais, organi-
zados pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2015/2016, conforme compro-
vativo de integração nas respetivas provas. 

 

Cláusula 2.ª 
 (Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
nos Campeonatos Nacionais de natação e Taça de 
Portugal organizados pela respetiva federação 
nacional, em representação da Região Autónoma 
da Madeira;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibi- 
lidades, os recintos desportivos, propriedade 
da Região Autónoma da Madeira, necessários 
ao desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga- 

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa- 
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
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dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabe-
lecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g)  Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 28.826,50 € (vinte e oito mil, oitocen-
tos e vinte e seis euros e cinquenta cêntimos) dis-
tribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 2.402,21 €; 
-  Ano 2016: 26.424,29 €. 

 

Apoio à Atividade - Natação 28.826,50 €  

TOTAL 28.826,50 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518576. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as infor- 

mações por esta solicitada relativa à execução do 
contrato. 

 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Naval do Funchal, 

Representado pelo Presidente da Direção, Teresa Mafalda 
Gonçalves de Freitas Araújo E pelo Tesoureiro da Direção, 
Filipe Manuel Santos Caldeira da Silva 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

FERRAZ TÉNIS CLUBE 
 

Contrato n.º 35/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 178/2015 

 
Considerando que o Ferraz Ténis Clube, pessoa coletiva 

de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel e ténis nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 759/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Ferraz Ténis Clube, 
NIPC 511 174 276, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Paulo César Caldeira 
Ferraz, Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Participação do Clube nos campeonatos ou 

provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de 
integração nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de padel e ténis; 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga- 

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais neces- 
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa- 
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa- 
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 



8 de janeiro de 2016    
Número 3 

59 

 
-  O Relatório de Atividades relativo à épo-

ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi- 
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades especí- 
ficas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede 
uma comparticipação financeira ao Clube até ao 
limite máximo de 5.311,01 € (cinco mil, trezentos 
e onze euros e um cêntimo), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional          4 898,82 €  

Formação de Recursos Humanos             412,19 €  

TOTAL          5 311,01 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513106. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as infor- 

mações por esta solicitada relativa à execução do 
contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 

-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Ferraz Ténis Clube, Repre-

sentado pelo Presidente da Direção, Paulo César Caldeira 
Ferraz 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
GRUPO AMADORES DE PESCA DESPORTIVA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 36/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 181/2015 

 
Considerando que o Grupo Amadores de Pesca Despor-

tiva da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contri-



60    
Número 3 

8 de janeiro de 2016 

 
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pesca desportiva nos órgãos de comunicação social regio-
nais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 765/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Grupo Amadores de 
Pesca Desportiva da Madeira 511094914, adiante designa-
do abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por Carlos Manuel de Sousa e por Sérgio Osvaldo Fernan-
des de Sousa, respetivamente, Presidente e Tesoureiro da 
Direção, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 
a)  Participação do Clube nos campeonatos ou 

provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-

respondentes, conforme comprovativos de 
integração nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de pesca desportiva; 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces- 
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros pre-
vistos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Portu-guês e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativida-
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des, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 753,76 € (setecentos e cinquenta e três 
euros, e setenta e seis cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Competição Regional             753,76 €  

TOTAL             753,76 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513108. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as infor- 

mações por esta solicitada relativa à execução do 
contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato-programa) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali- 
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Amadores de Pesca 

Desportiva da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Direção, Carlos Manuel de Sousa E pelo Tesoureiro da 
Direção, Sérgio Osvaldo Fernandes de Sousa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
GRUPO DESPORTIVO AZINHAGA 

 
Contrato n.º 37/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 183/2015 

 
Considerando que o Grupo Desportivo Azinhaga, pes-

soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, ciclismo e futebol nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 762/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Grupo Desportivo 
Azinhaga NIPC 511 084 226, adiante designado abrevia-
damente por Clube, devidamente representada por Gonçalo 
Rodrigues Gonçalves e por José António da Silva Gonçal-
ves, Presidente e Vogal da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1. O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube nos 
campeonatos ou provas regionais organizados pelas 
respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de inte-
gração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de andebol, 
ciclismo e futebol. 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá- 
rios, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades espe-
cíficas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD con-
cede uma comparticipação financeira ao Clube 
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até ao limite máximo de 2.158,09 € (dois mil, 
cento e cinquenta e oito euros e nove cênti-
mos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional        2.158,09 €  

TOTAL        2.158,09 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513110. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações:  
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Desportivo Azinhaga 

Representado pelo Presidente da Direção, Gonçalo Rodri-
gues Gonçalves e pelo Vogal da Direção, José António da 
Silva Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
IATE CLUBE DE SANTA CRUZ 

 
Contrato n.º 38/2016 

 
Homologo 
Funchal, 28 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 224/2015 

 
Considerando que o Iate Clube de Santa Cruz, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de atividades subaquáti-
cas, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as 
atividades nas modalidades em causa; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
vela, canoagem, natação pura, águas abertas, judo, pesca 
desportiva, atividades subaquáticas e capoeira nos órgãos 
de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui 

igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos,  

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alíneas a), b) e f) do n.º 1 do artigo 
3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de com-
participações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, a Portaria n.º 184/2014, 
de 29 de outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho e alterada pela Portaria  
n.º 146/2015, de 25 de agosto, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, 
publicado no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da 
Resolução n.º 1032/2015, de 19 de novembro, publicado no 
JORAM, I série, n.º 182, de 24 de novembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Iate Clube de Santa Cruz NIPC  
511 059 493, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por José Filipe Barreto de Sousa 
e por Vitorino Augusto Gonçalves Gouveia, Presidente e 
Vice-presidente da Direção, respetivamente, como segun-
dos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, nos seguintes apoios: 

a) Programa de desenvolvimento desportivo 
apresentado pelo Clube; 

b) Participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de 
integração nas respetivas provas; 

c) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos e finalidades específicas) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas sem enquadramento asso-
ciativo (atividades subaquáticas), particu-
larmente no que respeita à competição despor-
tiva regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou 
provas regionais de vela, canoagem, natação 
pura, águas abertas, judo, pesca desportiva, 
atividades subaquáticas e capoeira; 

c) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de atividades subaquáticas e 
águas abertas;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
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por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, através da plata-
forma eletrónica, o relatório e contas e o rela-
tório de atividades, relativos ao ano anterior, 
acompanhados da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 6.082,45 € (seis mil, oitenta e dois 
euros e quarenta e cinco cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 

Apoio à Atividade           218,14 €  

Competição Regional        5.480,31 €  

Eventos Desportivos           384,00 €  

TOTAL        6.082,45 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51517262. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 
2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 28 de dezembro de 2015. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Iate Clube de Santa Cruz, 

Representado pelo Presidente da Direção, José Filipe Barre-
to de Sousa e pelo Vice-presidente da Direção, Vitorino 
Augusto Gonçalves Gouveia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
JUVENTUDE ATLÂNTICO CLUBE 

 
Contrato n.º 39/2016 

 
Homologo 
Funchal, 28 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 187/2015 

 
Considerando que o Juventude Atlântico Clube, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, natação pura e águas abertas nos órgãos de comu-
nicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 767/2015, de 13 

de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Juventude Atlântico 
Clube NIPC 511 276 648, adiante designado abreviadamen-
te por Clube, devidamente representada por Jorge Manuel 
Vieira Lima, Presidente da Direção, como segundo outor-
gante, subor-dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprova-
tivos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de futebol, 
natação pura e águas abertas. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
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por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consider-
adas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-
sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 14.478,15 € (catorze mil, quatrocentos 
e setenta e oito euros e quinze cêntimos), nos 
seguintes termos: 

 

Competição Regional      14.478,15 €  

TOTAL      14.478,15 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513115. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 28 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Juventude Atlântico Clube, 

Representado pelo Presidente da Direção, Jorge Manuel 
Vieira Lima 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

MACHIN SPORT CLUB 
 

Contrato n.º 40/2016 
 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 189/2015 

 
Considerando que o Machin Sport Club, pessoa coletiva 

de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pool e pool português nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 769/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Machin Sport Club 
NIPC 511 170 327, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Rui Manuel Ferreira 
Machado e por Pedro Manuel Sampaio Marques, Vice- 
-presidente e Secretário-geral da Direção, respetivamente, 

como segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláu-
sulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprova-
tivos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de pool e 
pool português. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 
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-  O Relatório de Atividades relativo à épo-

ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma finan-ceiro, para 
aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos e finalidades específicas definidos 
na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma comparticipa-
ção financeira ao Clube até ao limite máximo de 
662,88 € (seiscentos e sessenta e dois euros e oitenta e 
oito cêntimos), nos seguintes termos: 

 

Competição Regional           662,88 €  

TOTAL           662,88 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513117. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 

-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 18 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Machin Sport Club, Repre-

sentado pelo Vice-presidente da Direção, Rui Manuel Fer-
reira Machado e pelo Secretário-geral da Direção, Pedro 
Manuel Sampaio Marques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
MADEIRA - ANDEBOL SAD 

 
Contrato n.º 41/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
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Contrato-programa de desenvolvimento  

desportivo n.º 296/2015 
 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 
profissionais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força 
da sua participação em competições não profissionais, 
constituem um veículo promocional da Região Autónoma 
da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Madeira Andebol 
SAD, no Campeonato Multicare e na Taça de Portugal, 
organizadas pela Federação Portuguesa de Andebol, impli-
ca viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições não profissionais a nível 
nacional em representação da Região Autónoma da Madei-
ra; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-

tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1178/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 741, 
adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por Alfredo Aires da Silva Gomes de Men-
donça e por Maria Isabel Santa Clara Pereira de Sousa 
Ramos, Presidente e Vice-presidente do Conselho de 
Administração, respetivamente, como segundos outor-
gantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições não profissionais a nível nacional, referentes à época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD no Campeonato Multicare e Taça de Portugal, 
organizada pela Federação Portuguesa de Andebol, 
na época desportiva 2015/2016, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 

1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 
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-  Comprovativo da participação nas provas 

referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativida-
des, bem como ao cronograma financeiro, 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 32.175,00 € (trinta e dois mil, cento e 
setenta e cinco euros), nos seguintes termos: 

 

Viagens definidas 14.850,00 € 

Viagens indefinidas 17.325,00 € 

TOTAL 32.175,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 16.087,50 €; 
-  Ano 2016: 16.087,50 €. 
 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519275. 

 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desen-

volvimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 
2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de recepção no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Madeira Andebol SAD, 

Representado pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção, Alfredo Aires da Silva Gomes de Mendonça e pela 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, Maria 
Isabel Santa Clara Pereira de Sousa Ramos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
MARÍTIMO DA MADEIRA, FUTEBOL SAD 

 
Contrato n.º 42/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 293/2015 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais e não profissionais constituem uma forma de aferi-
ção e desenvolvimento das competências dos atletas e equi-
pas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol - 
- SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol - 
- SAD, por força da sua participação em competições pro-
fissionais e não profissionais, constituem um veículo pro-
mocional da Região Autónoma da Madeira ao nível nacio-
nal; 

Considerando que a participação do Marítimo da 
Madeira - Futebol - SAD, na Liga NOS e na Taça de Portu-
gal, organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol e pela 
Federação Portuguesa de Futebol, respetivamente, implica 
viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições profissionais e não pro-
fissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da  
Madeira - Futebol - SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-

to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1175/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Marítimo da Madeira - Futebol - 
- SAD, NIPC 511 124 724, adiante designado abre-
viadamente por SAD, devidamente representada por José 
Carlos Rodrigues Pereira e por Rui Filipe Sá, Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, respe-
tivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições profissionais e não profissionais a nível nacional, 
referentes à época desportiva 2015/2016, conforme com-
provativo de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD na Liga NOS e na Taça de Portugal, organi-
zadas pela Liga Portuguesa de Futebol e pela Fede-
ração Portuguesa de Futebol, respetivamente, na 
época desportiva 2015/2016, em representação da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
2.  Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
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porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obri-

gações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possi-
bilidades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 

-  Comprovativo da participação nas provas 
referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 68.970,00 € (sessenta e oito mil, nove-
centos e setenta euros), nos seguintes termos: 

 

Viagens definidas 54.450,00 € 

Viagens indefinidas 14.520,00 € 

TOTAL 68.970,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 34.485,00 €; 
-  Ano 2016: 34.485,00 €. 
 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519270. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Marítimo da Madeira - 

- Futebol - SAD, Representado pelo Presidente do Conselho 
de Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e pelo 
Vice- Presidente do Conselho de Administração, Rui Filipe 
Sá 

 
 

Contrato n.º 43/2016 
 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 298/2015 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 
profissionais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol - 
- SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol - 
- SAD, por força da sua participação em competições não 
profissionais, constituem um veículo promocional da 
Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Marítimo da 
Madeira - Futebol - SAD, no Campeonato Nacional Prio, 
organizado pela Federação Portuguesa de Futebol, implica 
viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições não profissionais a nível 
nacional em representação da Região Autónoma da Madei-
ra; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da  
Madeira - Futebol - SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 
31 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamen-
to da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, con-
jugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1174/2015, de 17 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 200, de 21 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Marítimo da Madeira - Futebol - SAD, 
NIPC 511 124 724, adiante designado abrevia-damente por 
SAD, devidamente representada por José Carlos Rodrigues 
Pereira e por Rui Filipe Sá, Presidente e Vice-presidente do 
Conselho de Administração, respetiva-mente, como segun-
dos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens por via aérea ou marítima de 
agentes desportivos, para a participação da SAD em compe-
tições não profissionais a nível nacional, referentes à época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD no Campeonato Nacional Prio, organizado 
pela Federação Portuguesa de Futebol, na época 
desportiva 2015/2016, em representação da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 

os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD os seguintes documentos: 

-  Comprovativo da participação nas provas 
referidas no n.º 1 da cláusula 2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  Declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  Relatório e Contas, Certificação Legal 
das Contas e Parecer do Fiscal Único, 

referentes ao último exercício, acompa-
nhado da respetiva ata de aprovação pela 
Assembleia geral, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 50.490,00 € (cinquenta mil, quatrocen-
tos e noventa euros), nos seguintes termos: 

 

Viagens definidas – Equipa B 23.760,00 € 

Viagens indefinidas – Equipa B 26.730,00 € 

TOTAL 50.490,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, distribuída da seguinte forma: 
-  Ano 2015: 25.245,00 €;  
-  Ano 2016: 25.245,00 €. 
 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51519271. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 



76    
Número 3 

8 de janeiro de 2016 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Marítimo da Madeira - 

Futebol – SAD, Representado pelo Presidente do Conselho 
de Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e pelo 
Vice- Presidente do Conselho de Administração, Rui Filipe 
Sá 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
SMASH TÉNIS CLUBE 

 
Contrato n.º 44/2016 

 
Homologo 
Funchal, 22 de dezembro de 2015 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento  
desportivo n.º 191/2015 

 
Considerando que o Smash Ténis Clube, pessoa coletiva 

de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis e padel nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 
34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2015, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 
de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 
de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, a Portaria n.º 184/2014, de 29 de outubro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 113/2015, de 10 de julho, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, 
de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no JORAM, II série, 
n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução n.º 772/2015, de 13 
de agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 130, de 27 de 
agosto, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e o Smash Ténis Clube 
NIPC 511 147 872, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Duarte António Gon-
çalves Matos, Presidente da Direção, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD, na época 
desportiva 2014/2015, na participação do Clube 
nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou 
entidades correspondentes, conforme comprova-
tivos de integração nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de ténis e 
padel; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração consi-
deradas necessárias ao programa de ativi-
dades, bem como ao cronograma financeiro, 
para aprovação da DRJD; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades espe-
cíficas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD con-
cede uma comparticipação financeira ao Clube 
até ao limite máximo de 3.105,93 € (três mil, 
cento e cinco euros e noventa e três cêntimos), 
nos seguintes termos: 

 

Competição Regional        3.105,93 €  

TOTAL        3.105,93 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2014/2015, 
aprovado pela Portaria n.º 184/2014, de 29 de 
outubro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 113/2015, de 10 de julho. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51513119. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
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-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2015. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 22 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Smash Ténis Clube, Repre-

sentado pelo Presidente da Direção, Duarte António Gon-
çalves Matos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
SPORTING CLUBE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 45/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 

Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 268/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi- 
 mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Sporting Clube da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1160/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 196, de 15 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Sporting Clube da Madeira NIPC  
511 030 274, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Miguel António França 
Andrade Rodrigues e por Luís Nuno França Andrade 
Rodrigues, Presidente e Vice-presidente da Direção, respe-
tivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD na parti- 
cipação do Clube nas competições nacionais, orga-
nizados pelas respetivas federações nacionais, na 
época desportiva 2015/2016, conforme compro- 
vativo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação do Clube nos 
Campeonatos Nacionais de ténis de mesa e Taça de 
Portugal organizados pela respetiva federação 
nacional, em representação da Região Autónoma da 
Madeira;  
 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regula- 
 mentos estabelecidos pelas instituições regu-
ladoras da atividade desportiva; 

g) Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 10.590,47 € (dez mil, quinhentos e 
noventa euros e quarenta e sete cêntimos) distri-
buída da seguinte forma: 
- Ano 2015: 882,54 €; 
- Ano 2016: 9.707,93 €. 
 

Apoio à Atividade – Ténis de Mesa masculino – 

Série Madeira 
7.251,48 €  

Apoio à Atividade – Ténis de Mesa feminino – Série 

Madeira 
3.338,99 €  

TOTAL 10.590,47 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 
 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518593. 
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Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 
 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa 
nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol- 

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a rea- 
lização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 

Funchal, 16 de dezembro de 2015. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube da Madeira 

representado pelo Presidente da Direção, Miguel António 
França Andrade Rodrigues e pelo Vice-presidente da Dire-
ção, Luís Nuno França Andrade Rodrigues 

 
 

Contrato n.º 46/2016 
 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato Programa de Desenvolvimento 
 Desportivo n.º 288/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvol- 
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Sporting Clube da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implicam a deslocação 
de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agen-
tes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
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Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1162/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 196, de 15 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Sporting Clube da Madeira, NIPC  
511 030 274, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por Miguel António França 
Andrade Rodrigues e Luís Nuno França Andrade Rodri-
gues, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetiva-
mente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2015/2016, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 

1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 
apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época 2015/2016. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs- 
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possi- 
bilidades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades especí- 
ficas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede 
uma comparticipação financeira ao Clube, no mon-
tante máximo de 375,00 € (trezentos e setenta e 
cinco euros), distribuída da seguinte forma: 
- Ano 2015: 187,50 € 
- Ano 2016: 187,50 € 

 

Deslocações Ténis de Mesa Definida 375,00 € 

 Total 375,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 
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3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518606. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-progra- 
 ma ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à reali- 
zação do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

Cláusula 9.ª 
 (Vigência do contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube da Madeira, 

representado pelo Presidente da Direção, Miguel António 
França Andrade Rodrigues e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Luís Nuno França Andrade Rodrigues 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
SPORTING CLUBE DO PORTO SANTO 

 
Contrato n.º 47/2016 

 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento 
 Desportivo n.º 266/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Sporting Clube do Porto Santo pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube do 
Porto Santo se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
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Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Reso-
lução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que 
aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Des-
porto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Despor-
to, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado no 
JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1163/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 196, de 15 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Sporting Clube do Porto Santo NIPC  
511 025 289, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por José Manuel Ponte Abreu 
Oliveira, Presidente da Direção, como segundos outorgan-
tes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
1.  O presente contrato-programa tem por objeto a 

comparticipação financeira da DRJD na participa-
ção do Clube nas competições nacionais, organiza-
dos pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2015/2016, conforme comprovativo de 
integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
nos Campeonatos Nacionais de ténis de mesa e 
Taça de Portugal organizados pelas respetiva fede-
ração nacional, em representação da Região Autó-
noma da Madeira;  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con- 

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo  
do Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de 
novembro, pelo artigo 13.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 
16 de janeiro, pela Declaração de Retifi-
cação n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo 
artigo 13.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de 1 
de abril, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
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conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva; 

g) Participar em eventos de interesse para a 
RAM quando solicitado; 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube até ao limite 
máximo de 10.278,02 € (dez mil, duzentos e seten-
ta e oito euros e dois cêntimos) distribuída da 
seguinte forma: 
- Ano 2015: 658,85 €; 
- Ano 2016: 9.619,17 €. 

 
Apoio à Atividade – Ténis de Mesa masculino – 

Série Madeira 
7.906,17 €  

Apoio à Atividade – Ténis de Mesa feminino – Série 

Madeira 
2.371,85 €  

TOTAL 10.278,02 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518589. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 

-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube do Porto 

Santo, representado pelo Presidente da Direção, José 
Manuel Ponte Abreu Oliveira 
 
 

Contrato n.º 48/2016 
 
Homologo 
Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento 
 Desportivo n.º 286/2015 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos nacionais não profissionais nas modalidades indi-
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viduais constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Sporting Clube do Porto Santo pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado- 
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da com- 
petição desportiva nacional dos Clubes implicam a desloca-
ção de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros 
agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continen-
te e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre parti- 
cipação dos praticantes desportivos e clubes nos campeona-
tos nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube do 
Porto Santo se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do arti-
go 34.º do Decreto Legislativo Regional 18/2014/M, de 31 
de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, que aprovou o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2015, conju-
gado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 228/2015, de 
19 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, alterado e republicado pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 207/2015, de 27 de abril, publicado 
no JORAM, II série, n.º 80, de 06 de maio, e da Resolução  
n.º 1161/2015, de 10 de dezembro, publicado no JORAM, I 
série, n.º 196, de 15 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 

outorgante, e o Sporting Clube do Porto Santo, NIPC  
511 025 289, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por José Manuel Ponte Abreu 
Oliveira, Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2015/2016, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

(Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época 2015/2016. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des- 
 porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as- 
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Comprovativo da participação desportiva 
nas provas referidas nas cláusulas 1.ª e 
2.ª; 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada relativa-



86    
Número 3 

8 de janeiro de 2016 

 
mente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo  
do Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 18/2003/M, de 24 de 
julho, pelo artigo 12.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de feve-
reiro, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 19/2005/M, de 24 de novembro, pelo 
artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2-A/2008/M, de 16 de janeiro, pela 
Declaração de Retificação n.º 11/2008, de 5 
de março, e pelo artigo 13.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 
de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 8/2011/M, 
de 1 de abril, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades 
para a aprovação do primeiro outorgante; 

 
Cláusula 4.ª 

(Regime de comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma 
comparticipação financeira ao Clube, no montante 
máximo 2.075,00 € (dois mil e setenta e cinco 
euros), distribuída da seguinte forma: 
- Ano 2015: 1.037,50 € 
- Ano 2016: 1.037,50 € 

 

Deslocações Ténis de Mesa Definida 2.075,00 € 

 Total 2.075,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2015/2016, 
aprovado pela Portaria n.º 228/2015, de 19 de 
novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51518604. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 
 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 
 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da 
alteração superveniente e imprevista das circuns-
tâncias, a sua execução se torne excessivamente 
onerosa para as partes ou manifestamente inade-
quada à realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu obje-
to; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do  
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada, com aviso 
de receção no prazo máximo de 90 dias a contar da 
data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 

 (Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

Funchal, 16 de dezembro de 2015. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube do Porto 

Santo, representado pelo Presidente da Direção, José 
Manuel Ponte Abreu Oliveira 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries.............................. €63,78 €31,95; 
 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €26,80 (IVA incluído) 
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